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INSS EM ATRASO
TABELA DE CÁLCULO PARA AGOSTO/2018

Para recolhimento do INSS em atraso, para o respectivo mês em referência, utilizar a tabela abaixo para
cálculos de atualização monetária, juros e multa.

MÊS DE
COMPETÊNCIA

ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA

JUROS (*)
%

MULTA (**)
%

AGO/18 0,00000000 0,00 00
JUL/18 0,00000000 0,00 0,33/dia (***)
JUN/18 0,00000000 1,00 0,33/dia (***)
MAI/18 0,00000000 1,54 0,33/dia (***)
ABR/18 0,00000000 2,06 20
MAR/18 0,00000000 2,58 20
FEV/18 0,00000000 3,10 20
JAN/18 0,00000000 3,63 20
DEZ/17 0,00000000 4,10 20
NOV/17 0,00000000 4,68 20
OUT/17 0,00000000 5,22 20
SET/17 0,00000000 5,79 20
AGO/17 0,00000000 6,43 20
JUL/17 0,00000000 7,07 20
JUN/17 0,00000000 7,87 20
MAI/17 0,00000000 8,67 20
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ABR/17 0,00000000 9,48 20
MAR/17 0,00000000 10,41 20
FEV/17 0,00000000 11,20 20
JAN/17 0,00000000 12,25 20
DEZ/16 0,00000000 13,12 20
NOV/16 0,00000000 14,21 20
OUT/16 0,00000000 15,33 20
SET/16 0,00000000 16,37 20
AGO/16 0,00000000 17,42 20
JUL/16 0,00000000 18,53 20
JUN/16 0,00000000 19,75 20
MAI/16 0,00000000 20,86 20
ABR/16 0,00000000 22,02 20
MAR/16 0,00000000 23,13 20
FEV/16 0,00000000 24,19 20
JAN/16 0,00000000 25,35 20
DEZ/15 0,00000000 26,35 20
NOV/15 0,00000000 27,41 20
OUT/15 0,00000000 28,57 20
SET/15 0,00000000 29,63 20
AGO/15 0,00000000 30,74 20
JUL/15 0,00000000 31,85 20
JUN/15 0,00000000 32,96 20
MAI/15 0,00000000 34,14 20
ABR/15 0,00000000 35,21 20
MAR/15 0,00000000 36,20 20
FEV/15 0,00000000 37,15 20
JAN/15 0,00000000 38,19 20
DEZ/14 0,00000000 39,01 20
NOV/14 0,00000000 39,95 20
OUT/14 0,00000000 40,91 20
SET/14 0,00000000 41,75 20
AGO/14 0,00000000 42,70 20
JUL/14 0,00000000 43,61 20
JUN/14 0,00000000 44,48 20
MAI/14 0,00000000 45,43 20
ABR/14 0,00000000 46,25 20
MAR/14 0,00000000 47,12 20
FEV/14 0,00000000 47,94 20
JAN/14 0,00000000 48,71 20
DEZ/13 0,00000000 49,50 20
NOV/13 0,00000000 50,35 20
OUT/13 0,00000000 51,14 20
SET/13 0,00000000 51,86 20
AGO/13 0,00000000 52,67 20
JUL/13 0,00000000 53,38 20
JUN/13 0,00000000 54,09 20
MAI/13 0,00000000 54,81 20
ABR/13 0,00000000 55,42 20
MAR/13 0,00000000 56,02 20
FEV/13 0,00000000 56,63 20
JAN/13 0,00000000 57,18 20
DEZ/12 0,00000000 57,67 20
NOV/12 0,00000000 58,27 20
OUT/12 0,00000000 58,82 20
SET/12 0,00000000 59,37 20
AGO/12 0,00000000 59,98 20
JUL/12 0,00000000 60,52 20
JUN/12 0,00000000 61,21 20
MAI/12 0,00000000 61,89 20
ABR/12 0,00000000 62,53 20
MAR/12 0,00000000 63,27 20
FEV/12 0,00000000 63,98 20
JAN/12 0,00000000 64,80 20
DEZ/11 0,00000000 65,55 20
NOV/11 0,00000000 66,44 20
OUT/11 0,00000000 67,35 20
SET/11 0,00000000 68,21 20
AGO/11 0,00000000 69,09 20
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JUL/11 0,00000000 70,03 20
JUN/11 0,00000000 71,10 20
MAI/11 0,00000000 72,07 20
ABR/11 0,00000000 73,03 20
MAR/11 0,00000000 74,02 20
FEV/11 0,00000000 74,86 20
JAN/11 0,00000000 75,78 20
DEZ/10 0,00000000 76,62 20
NOV/10 0,00000000 77,48 20
OUT/10 0,00000000 78,41 20
SET/10 0,00000000 79,22 20
AGO/10 0,00000000 80,03 20
JUL/10 0,00000000 80,88 20
JUN/10 0,00000000 81,77 20
MAI/10 0,00000000 82,63 20
ABR/10 0,00000000 83,42 20
MAR/10 0,00000000 84,17 20
FEV/10 0,00000000 84,84 20
JAN/10 0,00000000 85,60 20
DEZ/09 0,00000000 86,19 20
NOV/09 0,00000000 86,85 20
OUT/09 0,00000000 87,58 20
SET/09 0,00000000 88,24 20
AGO/09 0,00000000 88,93 20
JUL/09 0,00000000 89,62 20
JUN/09 0,00000000 90,31 20
MAI/09 0,00000000 91,10 20
ABR/09 0,00000000 91,86 20
MAR/09 0,00000000 92,63 20
FEV/09 0,00000000 93,47 20
JAN/09 0,00000000 94,44 20
DEZ/08 0,00000000 95,30 20
NOV/08 0,00000000 97,35 10
OUT/08 0,00000000 98,47 10
SET/08 0,00000000 99,49 10
AGO/08 0,00000000 100,67 10
JUL/08 0,00000000 101,77 10
JUN/08 0,00000000 102,79 10
MAI/08 0,00000000 103,86 10
ABR/08 0,00000000 104,82 10
MAR/08 0,00000000 105,70 10
FEV/08 0,00000000 106,60 10
JAN/08 0,00000000 107,44 10
DEZ/07 0,00000000 108,24 10
NOV/07 0,00000000 109,17 10
OUT/07 0,00000000 110,01 10
SET/07 0,00000000 110,85 10
AGO/07 0,00000000 111,78 10
JUL/07 0,00000000 112,78 10
JUN/07 0,00000000 113,78 10
MAI/07 0,00000000 114,78 10
ABR/07 0,00000000 115,78 10
MAR/07 0,00000000 116,81 10
FEV/07 0,00000000 117,81 10
JAN/07 0,00000000 118,86 10
DEZ/06 0,00000000 119,86 10
NOV/06 0,00000000 120,94 10
OUT/06 0,00000000 121,94 10
SET/06 0,00000000 122,96 10
AGO/06 0,00000000 124,05 10
JUL/06 0,00000000 125,11 10
JUN/06 0,00000000 126,37 10
MAI/06 0,00000000 127,54 10
ABR/06 0,00000000 128,72 10
MAR/06 0,00000000 130,00 10
FEV/06 0,00000000 131,08 10
JAN/06 0,00000000 132,50 10
DEZ/05 0,00000000 133,65 10
NOV/05 0,00000000 135,08 10
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OUT/05 0,00000000 136,55 10
SET/05 0,00000000 137,93 10
AGO/05 0,00000000 139,34 10
JUL/05 0,00000000 140,84 10
JUN/05 0,00000000 142,50 10
MAI/05 0,00000000 144,01 10
ABR/05 0,00000000 145,60 10
MAR/05 0,00000000 147,10 10
FEV/05 0,00000000 148,51 10
JAN/05 0,00000000 150,04 10
DEZ/04 0,00000000 151,26 10
NOV/04 0,00000000 152,64 10
OUT/04 0,00000000 154,12 10
SET/04 0,00000000 155,37 10
AGO/04 0,00000000 156,58 10
JUL/04 0,00000000 157,83 10
JUN/04 0,00000000 159,12 10
MAI/04 0,00000000 160,41 10
ABR/04 0,00000000 161,64 10
MAR/04 0,00000000 162,87 10
FEV/04 0,00000000 164,05 10
JAN/04 0,00000000 165,43 10
DEZ/03 0,00000000 166,51 10
NOV/03 0,00000000 167,78 10
OUT/03 0,00000000 169,15 10
SET/03 0,00000000 170,49 10
AGO/03 0,00000000 172,13 10
JUL/03 0,00000000 173,81 10
JUN/03 0,00000000 175,58 10
MAI/03 0,00000000 177,66 10
ABR/03 0,00000000 179,52 10
MAR/03 0,00000000 181,49 10
FEV/03 0,00000000 183,36 10
JAN/03 0,00000000 185,14 10
DEZ/02 0,00000000 186,97 10
NOV/02 0,00000000 188,94 10
OUT/02 0,00000000 190,68 10
SET/02 0,00000000 192,22 10
AGO/02 0,00000000 193,87 10
JUL/02 0,00000000 195,25 10
JUN/02 0,00000000 196,69 10
MAI/02 0,00000000 198,23 10
ABR/02 0,00000000 199,56 10
MAR/02 0,00000000 200,97 10
FEV/02 0,00000000 202,45 10
JAN/02 0,00000000 203,82 10
DEZ/01 0,00000000 205,07 10
NOV/01 0,00000000 206,60 10
OUT/01 0,00000000 207,99 10
SET/01 0,00000000 209,38 10
AGO/01 0,00000000 210,91 10
JUL/01 0,00000000 212,23 10
JUN/01 0,00000000 213,83 10
MAI/01 0,00000000 215,33 10
ABR/01 0,00000000 216,60 10
MAR/01 0,00000000 217,94 10
FEV/01 0,00000000 219,13 10
JAN/01 0,00000000 220,39 10
DEZ/00 0,00000000 221,41 10
NOV/00 0,00000000 222,68 10
OUT/00 0,00000000 223,88 10
SET/00 0,00000000 225,10 10
AGO/00 0,00000000 226,39 10
JUL/00 0,00000000 227,61 10
JUN/00 0,00000000 229,02 10
MAI/00 0,00000000 230,33 10
ABR/00 0,00000000 231,72 10
MAR/00 0,00000000 233,21 10
FEV/00 0,00000000 234,51 10
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JAN/00 0,00000000 235,96 10
DEZ/99 0,00000000 237,41 10
NOV/99 0,00000000 238,87 10
OUT/99 0,00000000 240,47 10
SET/99 0,00000000 241,86 10
AGO/99 0,00000000 243,24 10
JUL/99 0,00000000 244,73 10
JUN/99 0,00000000 246,30 10
MAI/99 0,00000000 247,96 10
ABR/99 0,00000000 249,63 10
MAR/99 0,00000000 251,65 10
FEV/99 0,00000000 254,00 10
JAN/99 0,00000000 257,33 10
DEZ/98 0,00000000 259,71 10
NOV/98 0,00000000 261,89 10
OUT/98 0,00000000 264,29 10
SET/98 0,00000000 266,92 10
AGO/98 0,00000000 269,86 10
JUL/98 0,00000000 272,35 10
JUN/98 0,00000000 273,83 10
MAI/98 0,00000000 275,53 10
ABR/98 0,00000000 277,13 10
MAR/98 0,00000000 278,76 10
FEV/98 0,00000000 280,47 10
JAN/98 0,00000000 282,67 10
DEZ/97 0,00000000 284,80 10
NOV/97 0,00000000 287,47 10
OUT/97 0,00000000 290,44 10
SET/97 0,00000000 293,48 10
AGO/97 0,00000000 295,15 10
JUL/97 0,00000000 296,74 10
JUN/97 0,00000000 298,33 10
MAI/97 0,00000000 299,93 10
ABR/97 0,00000000 301,54 10
MAR/97 0,00000000 303,12 10
FEV/97 0,00000000 304,78 10
JAN/97 0,00000000 306,42 10
DEZ/96 0,00000000 308,09 10
NOV/96 0,00000000 309,82 10
OUT/96 0,00000000 311,62 10
SET/96 0,00000000 313,42 10
AGO/96 0,00000000 315,28 10
JUL/96 0,00000000 317,18 10
JUN/96 0,00000000 319,15 10
MAI/96 0,00000000 321,08 10
ABR/96 0,00000000 323,06 10
MAR/96 0,00000000 325,07 10
FEV/96 0,00000000 327,14 10
JAN/96 0,00000000 329,36 10
DEZ/95 0,00000000 331,71 10
NOV/95 0,00000000 334,29 10
OUT/95 0,00000000 337,07 10
SET/95 0,00000000 339,95 10
AGO/95 0,00000000 343,04 10
JUL/95 0,00000000 346,36 10
JUN/95 0,00000000 350,20 10
MAI/95 0,00000000 354,22 10
ABR/95 0,00000000 358,26 10
MAR/95 0,00000000 362,51 10
FEV/95 0,00000000 366,77 10
JAN/95 0,00000000 369,37 10
DEZ/94 1,47775972 332,82 10
NOV/94 1,51103052 333,82 10
OUT/94 1,55569384 334,82 10
SET/94 1,58528852 335,82 10
AGO/94 1,61108426 336,82 10
JUL/94 1,69176112 337,82 10
JUN/94 0,00064727 338,82 10
MAI/94 0,00093628 339,82 10
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ABR/94 0,00135020 340,82 10
MAR/94 0,00190716 341,82 10
FEV/94 0,00273928 342,82 10
JAN/94 0,00382673 343,82 10
DEZ/93 0,00532566 344,82 10
NOV/93 0,00727961 345,82 10
OUT/93 0,00974754 346,82 10
SET/93 0,01317523 347,82 10
AGO/93 0,01770538 348,82 10
JUL/93 0,00002337 349,82 10
JUN/93 0,00003053 350,82 10
MAI/93 0,00003980 351,82 10
ABR/93 0,00005126 352,82 10
MAR/93 0,00006528 353,82 10
FEV/93 0,00008223 354,82 10
JAN/93 0,00010420 355,82 10
DEZ/92 0,00013491 356,82 10
NOV/92 0,00016660 357,82 10
OUT/92 0,00020608 358,82 10
SET/92 0,00025859 359,82 10
AGO/92 0,00031892 360,82 10
JUL/92 0,00039271 361,82 10
JUN/92 0,00047522 362,82 10
MAI/92 0,00058581 363,82 10
ABR/92 0,00072318 364,82 10
MAR/92 0,00086658 365,82 10
FEV/92 0,00105748 366,82 10
JAN/92 0,00133349 367,82 10
DEZ/91 0,00167487 368,82 10
NOV/91 0,00167487 390,01 40
OUT/91 0,00167487 428,96 40
SET/91 0,00167487 464,17 40
AGO/91 0,00167487 495,54 40
JUL/91 0,00167487 523,90 10
JUN/91 0,00167487 550,82 10
MAI/91 0,00167487 578,24 10
ABR/91 0,00167487 606,66 10
MAR/91 0,00167487 636,18 10
FEV/91 0,00167487 666,21 10
JAN/91 0,00167487 698,38 10
DEZ/90 0,00201337 704,34 10
NOV/90 0,00240361 705,34 10
OUT/90 0,00280374 706,34 10
SET/90 0,00318812 707,34 10
AGO/90 0,00359780 708,34 10
JUL/90 0,00397833 709,34 10
JUN/90 0,00440760 710,34 10
MAI/90 0,00483117 711,34 10
ABR/90 0,00509111 712,34 10
MAR/90 0,00509111 713,34 10
FEV/90 0,00635213 714,34 10
JAN/90 0,01084363 715,34 10
DEZ/89 0,01797005 716,34 10
NOV/89 0,02726627 717,34 10
OUT/89 0,03951094 718,34 10
SET/89 0,05466369 719,34 10
AGO/89 0,07877165 720,34 50
JUL/89 0,10187871 721,34 50
JUN/89 0,13118799 722,34 50
MAI/89 0,16376126 723,34 50
ABR/89 0,18004271 724,34 50
MAR/89 0,19318896 725,34 50
FEV/89 0,20498241 726,34 50
JAN/89 0,21232724 727,34 50
DEZ/88 0,00021233 728,34 50
NOV/88 0,00021233 729,34 50
OUT/88 0,00027359 730,34 50
SET/88 0,00034723 731,34 50
AGO/88 0,00044182 732,34 50
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JUL/88 0,00054787 733,34 50
JUN/88 0,00066103 734,34 50
MAI/88 0,00081990 735,34 50
ABR/88 0,00098002 736,34 50
MAR/88 0,00115424 737,34 50
FEV/88 0,00137677 738,34 50
JAN/88 0,00159719 739,34 50
DEZ/87 0,00188403 740,34 50
NOV/87 0,00219509 741,34 50
OUT/87 0,00250546 742,34 50
SET/87 0,00282715 743,34 50
AGO/87 0,00308669 744,34 50
JUL/87 0,00326203 745,34 50
JUN/87 0,00346950 746,34 50
MAI/87 0,00357530 747,34 50
ABR/87 0,00421959 748,34 50
MAR/87 0,00520873 749,34 50
FEV/87 0,00630045 750,34 50
JAN/87 0,00721490 751,34 50
DEZ/86 0,00863059 752,34 50
NOV/86 0,01008153 753,34 50
OUT/86 0,01081460 754,34 50
SET/86 0,01117046 755,34 50
AGO/86 0,01138196 756,34 50
JUL/86 0,01157811 757,34 50
JUN/86 0,01177263 758,34 50
MAI/86 0,01191284 759,34 50
ABR/86 0,01206421 760,34 50
MAR/86 0,01223316 761,34 50
FEV/86 0,00001233 762,34 50

SELIC 07/2018 = 0,54%

(*) Cálculo efetuado com base no percentual acima (SELIC), de acordo o Decreto nº 6.224, de 04/10/07, DOU de 05/10/07, que revogou o § 1º
do Art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99.

(**) Percentuais válidos quando informados na GFIP. Quando não informados a multa é dobrada (sonegação fiscal).

(***) A partir do mês de competência dezembro/2008, multiplique 0,33% pelo número de dias de atraso. Para efeito de contagem de dias de
atraso, computa-se a partir do dia útil seguinte a data do vencimento do débito e vai até a data do efetivo pagamento, observando-se o limite
de 20%, ou seja 61 dias de atraso (Medida Provisória nº 449, de 03/12/08, DOU de 04/12/08, art. 24, que alterou o art. 35 da Lei nº 8.212/91,
determinando a aplicação da multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, o mesmo aplicado no IRRF em
atraso).

Multa

Multa de mora é a penalidade decorrente do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, até a data do vencimento.

PERÍODO NÃO DECLARADA NA GFIP DECLARADA NA GFIP(*)
até agosto/89 Valor Atualizado x 50% -

de setembro/89 até julho/91 Valor Atualizado x 10% -
de agosto/91 até novembro/91 Valor Atualizado x 40% -
de dezembro/91 até março/97 Valor Atualizado x 10% -

de abril/97 até novembro/2008 (**) 8% dentro do mês de vencimento da
obrigação; 14% no mês seguinte; 20% a

partir do segundo mês seguinte ao do
vencimento da obrigação.

4% dentro do mês do vencimento; 7% no
mês seguinte; e 10% a partir do segundo

mês seguinte ao do vencimento (Art. 2º da
MP nº 1.523-8/97)

a partir de dezembro/2008 Observar a tabela abaixo (0,33% ao dia, limitado a 20%) (Lei nº 11.941, de 27/05/09, DOU de
28/05/09)

(*) Na hipótese das contribuições terem sido declaradas em GFIP ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou de
segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora será reduzida em 50%. Obrigação incluída em NFLD e Crédito
inscrito em dívida ativa (art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99) (art. 496 da Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU
de 15/07/05).
(**) Entre os dias 27/08/98 e 31/12/98 aplicar redução de 80% da multa para competências até 06/94 e 50% para competências entre 07/94 e
03/97.
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TABELA DE MULTAS - CÁLCULO  0,33% AO DIA
DIAS DE ATRASO MULTA %

01 0,33
02 0,66
03 0,99
04 1,32
05 1,65
06 1,98
07 2,31
08 2,64
09 2,97
10 3,30
11 3,63
12 3,96
13 4,29
14 4,62
15 4,95
16 5,28
17 5,61
18 5,94
19 6,27
20 6,60
21 6,93
22 7,26
23 7,59
24 7,92
25 8,25
26 8,58
27 8,91
28 9,24
29 9,57
30 9,90
31 10,23
32 10,56
33 10,89
34 11,22
35 11,55
36 11,88
37 12,21
38 12,54
39 12,87
40 13,20
41 13,53
42 13,86
43 14,19
44 14,52
45 14,85
46 15,18
47 15,51
48 15,84
49 16,17
50 16,50
51 16,83
52 17,16
53 17,49
54 17,82
55 18,15
56 18,48
57 18,81
58 19,14
59 19,47
60 19,80

a partir de 61 dias 20,00

Atualização
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A atualização monetária é a diferença entre o valor atualizado e o valor originário das contribuições sociais, refletindo no tempo
a desvalorização da moeda nacional.

O valor atualizado é o obtido mediante aplicação de um coeficiente, disponível na Tabela Prática Aplicada em Contribuições
Previdenciárias (mensal), sobre o valor originário da contribuição ou outras importâncias não-recolhidas até a data do
vencimento, respeitada a legislação de regência.

Os indexadores da atualização monetária, respeitada a legislação de regência, são:

até 01/1991 ORTN/OTN/BTNF
de 02/1991 a 12/1991 sem atualização (extinção do BTN fiscal pelo art. 3º da Lei nº 8.177, de 01/03/91)
de 01/1992 a 12/1994 UFIR (art. 54 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 1991
de 01/1995 em diante não há atualização monetária (art. 6º da Lei nº 8.981, de 1995)

Juros

Juros de mora são acréscimos decorrentes do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, até a data do vencimento.

Os percentuais de juros de mora, ao mês ou fração, correspondem:

a) para fatos geradores ocorridos até dezembro de 1994:

até janeiro de 1991 1%, conforme o disposto no art. 161 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN) e art. 82 da Lei nº 3.807,
de 26 de agosto de 1960

de fevereiro de 1991 até dezembro de 1991 Taxa Referencial (TR), conforme o disposto no art. 9º da Lei nº 8.177, de 1991
de janeiro de 1992 até dezembro de 1994 1% conforme o disposto no art. 54 da Lei nº 8.383, de 1991
de janeiro de 1995 até dezembro de 1996 1% conforme o disposto no § 5º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995
de janeiro de 1997 até 2 de dezembro de

2008
SELIC, conforme o disposto no art. 30 da Lei nº 10.522, de 19/07/02, resultado da conversão
da MP nº 1.542, de 18/12/96, e reedições até a MP nº 2.176-79, de 23/08/02, combinado com

o art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991
a partir de 3 de dezembro de 2008 SELIC, conforme o disposto no § 3º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, combinado com o art.

35 da Lei nº 8.212, de 1991

b) para fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1995 é aplicado 1% no mês de vencimento, 1% no mês de pagamento,
e nos meses intermediários:

de janeiro de 1995 a março 1995 variação da Taxa Média de Captação do Tesouro Nacional (TCTN) conforme o disposto no
inciso I e § 4º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991

de abril de 1995 a 2 de dezembro de 2008 variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC),
conforme o disposto no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20/06/95 e art. 34 da Lei nº 8.212, de

1991(*)

(*) Até 04/10/07, a taxa de juros não poderá ser inferior a 1% ao mês ou fração, mesmo que a SELIC seja inferior a 1%. A partir de 05/10/07,
caiu este limitador mínimo (Decreto nº 6.224, de 04/10/07, DOU de 05/10/07, que revogou o § 1º do Art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99,
DOU de 07/05/99). Para o contribuinte individual, até março de 1995, aplica-se juros de mora de 0,5% (Art. 495, § 2º, da Instrução Normativa
nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05).

CÁLCULOS (exemplo prático)

A) COMPETÊNCIA SET/90:

- recolhimento: até final deste mês
- valor do débito = Cr$ 400.000,00
- UFIR de janeiro/2000 = R$ 1,0641
- coeficiente para atualização = 0,00318812
- juros = 707,34%
- multa = 10%.

Cálculo da Atualização do débito:

Cr$ 400.000,00 x 0,00318812 = Cr$ 1.275,25
Cr$ 1.275,25 x 1,0641 = R$ 1.356,99
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Cálculo de Juros:

R$ 1.356,99 x 707,34% = R$ 9.598,53

Cálculo da Multa:

R$ 1.356,99 x 10% = R$ 135,70

Total à recolher ���� 1.356,99 + 9.598,53 + 135,70 = R$ 11.091,22

B) COMPETÊNCIA ABR/94:

- recolhimento: até o final deste mês
- valor do débito = 4.000 URV;
- valor da URV em 02/05/94 = CR$ 1.323,92;
- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641
- coeficiente de atualização = 0,00135020;
- juros = 340,82%
- multa = 10%.

Cálculo da Atualização do débito:

4.000 URV x CR$ 1.323,92 = CR$ 5.295.680,00
CR$ 5.295.680,00 x 0,00135020 = CR$ 7.150,23
CR$ 7.150,23 x 1,0641 = R$ 7.608,56

Cálculo de Juros:

R$ 7.608,56 x 340,82% = R$ 25.931,49

Cálculo da Multa:

R$ 7.608,56 x 10% = R$ 760,86

Total à recolher  � 7.608,56 + 25.931,49 + 760,86 = R$ 34.300,91

C) COMPETÊNCIA AGO/94:

- recolhimento: até o final deste mês
- valor do débito = R$ 900,00;
- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641;
- coeficiente de atualização = 1.61108426;
- juros = 336,82%
- multa = 10%.

Cálculo da atualização do débito:

R$ 900,00 x 1.61108426 = R$ 1.449,98
R$ 1.449,98 x 1,0641 = R$ 1.542,92

Cálculo de Juros:

R$ 1.542,92 x 336,82% = R$ 5.196,86

Cálculo da Multa:

R$ 1.542,92 x 10% = R$ 154,29

Total à recolher ���� 1.542,92 + 5.196,86 + 154,29 = R$ 6.894,07.
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IRRF EM ATRASO
TABELA DE CÁLCULO PARA AGOSTO/2018

Para cálculo e recolhimento do IRRF em atraso, para o respectivo mês em referência, cujos fatos geradores
ocorreram a partir de 01/01/95, observar a tabela abaixo:

MÊS DO VENCIMENTO CORREÇÃO MONETÁRIA JUROS DE MORA (%) MULTA (%)
ago/18 - 0,00 0,33/dia*
jul/18 - 1,00 0,33/dia*
jun/18 - 1,54 0,33/dia*
mai/18 - 2,06 0,33/dia*
abr/18 - 2,58 20
mar/18 - 3,10 20
fev/18 - 3,63 20
jan/18 - 4,10 20
dez/17 - 4,68 20
nov/17 - 5,22 20
out/17 - 5,79 20
set/17 - 6,43 20
ago/17 - 7,07 20
julho/17 - 7,87 20
junho/17 - 8,67 20
maio/17 - 9,48 20
abril/17 - 10,41 20

março/17 - 11,20 20
fevereiro/17 - 12,25 20
janeiro/17 - 13,12 20

dezembro/16 - 14,21 20
novembro/16 - 15,33 20
outubro/16 - 16,37 20

setembro/16 - 17,42 20
agosto/16 - 18,53 20
julho/16 - 19,75 20
junho/16 - 20,86 20
maio/16 - 22,02 20
abril/16 - 23,13 20

março/16 - 24,19 20
fevereiro/16 - 25,35 20
janeiro/16 - 26,35 20

dezembro/15 - 27,41 20
novembro/15 - 28,57 20
outubro/15 - 29,63 20

setembro/15 - 30,74 20
agosto/15 - 31,85 20
julho/15 - 32,96 20
junho/15 - 34,14 20
maio/15 - 35,21 20
abril/15 - 36,20 20

março/15 - 37,15 20
fevereiro/15 - 38,19 20
janeiro/15 - 39,01 20

dezembro/14 - 39,95 20
novembro/14 - 40,91 20
outubro/14 - 41,75 20

setembro/14 - 42,70 20
agosto/14 - 43,61 20
julho/14 - 44,48 20
junho/14 - 45,43 20
maio/14 - 46,25 20
abril/14 - 47,12 20

março/14 - 47,94 20
fevereiro/14 - 48,71 20
janeiro/14 - 49,50 20
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dezembro/13 - 50,35 20
novembro/13 - 51,14 20
outubro/13 - 51,86 20

setembro/13 - 52,67 20
agosto/13 - 53,38 20
julho/13 - 54,09 20
junho/13 - 54,81 20
maio/13 - 55,42 20
abril/13 - 56,02 20

março/13 - 56,63 20
fevereiro/13 - 57,18 20
janeiro/13 - 57,67 20

dezembro/12 - 58,27 20
novembro/12 - 58,82 20
outubro/12 - 59,37 20

setembro/12 - 59,98 20
agosto/12 - 60,52 20
julho/12 - 61,21 20
junho/12 - 61,89 20
maio/12 - 62,53 20
abril/12 - 63,27 20

março/12 - 63,98 20
fevereiro/12 - 64,80 20
janeiro/12 - 65,55 20

dezembro/11 - 66,44 20
novembro/11 - 67,35 20
outubro/11 - 68,21 20

setembro/11 - 69,09 20
agosto/11 - 70,03 20
julho/11 - 71,10 20
junho/11 - 72,07 20
maio/11 - 73,03 20
abril/11 - 74,02 20

março/11 - 74,86 20
fevereiro/11 - 75,78 20
janeiro/11 - 76,62 20

dezembro/10 - 77,48 20
novembro/10 - 78,41 20
outubro/10 - 79,22 20

setembro/10 - 80,03 20
agosto/10 - 80,88 20
julho/10 - 81,77 20
junho/10 - 82,63 20
maio/10 - 83,42 20
abril/10 - 84,17 20

março/10 - 84,84 20
fevereiro/10 - 85,60 20
janeiro/10 - 86,19 20

dezembro/09 - 86,85 20
novembro/09 - 87,58 20
outubro/09 - 88,24 20

setembro/09 - 88,93 20
agosto/09 - 89,62 20
julho/09 - 90,31 20
junho/09 - 91,10 20
maio/09 - 91,86 20
abril/09 - 92,63 20

março/09 - 93,47 20
fevereiro/09 - 94,44 20
janeiro/09 - 95,30 20

dezembro/08 - 96,35 20
novembro/08 - 97,47 20
outubro/08 - 98,49 20

setembro/08 - 99,67 20
agosto/08 - 100,77 20
julho/08 - 101,79 20
junho/08 - 102,86 20
maio/08 - 103,82 20
abril/08 - 104,70 20



www.sato.adm.br 13

março/08 - 105,60 20
fevereiro/08 - 106,44 20
janeiro/08 - 107,24 20

dezembro/07 - 108,17 20
novembro/07 - 109,01 20
outubro/07 - 109,85 20

setembro/07 - 110,78 20
agosto/07 - 111,58 20
julho/07 - 112,57 20
junho/07 - 113,54 20
maio/07 - 114,45 20
abril/07 - 115,48 20

março/07 - 116,42 20
fevereiro/07 - 117,47 20
janeiro/07 - 118,34 20

dezembro/06 - 119,42 20
novembro/06 - 120,41 20
outubro/06 - 121,43 20

setembro/06 - 122,52 20
agosto/06 - 123,58 20
julho/06 - 124,84 20
junho/06 - 126,01 20
maio/06 - 127,19 20
abril/06 - 128,47 20

março/06 - 129,55 20
fevereiro/06 - 130,97 20
janeiro/06 - 132,12 20

dezembro/05 - 133,55 20
novembro/05 - 135,02 20
outubro/05 - 136,40 20

setembro/05 - 137,81 20
agosto/05 - 139,31 20
julho/05 - 140,97 20
junho/05 - 142,48 20
maio/05 - 144,07 20
abril/05 - 145,57 20

março/05 - 146,98 20
fevereiro/05 - 148,51 20
janeiro/05 - 149,73 20

dezembro/04 - 151,11 20
novembro/04 - 152,59 20
outubro/04 - 153,84 20

setembro/04 - 155,05 20
agosto/04 - 156,30 20
julho/04 - 157,59 20
junho/04 - 158,88 20
maio/04 - 160,11 20
abril/04 - 161,34 20

março/04 - 162,52 20
fevereiro/04 - 163,90 20
janeiro/04 - 164,98 20

dezembro/03 - 166,25 20
novembro/03 - 167,62 20
outubro/03 - 168,96 20

setembro/03 - 170,60 20
agosto/03 - 172,28 20
julho/03 - 174,05 20
junho/03 - 176,13 20
maio/03 - 177,99 20
abril/03 - 179,96 20

março/03 - 181,83 20
fevereiiro/03 - 183,61 20
janeiro/03 - 185,44 20

dezembro/02 - 187,41 20
novembro/02 - 189,15 20
outubro/02 - 190,69 20

setembro/02 - 192,34 20
agosto/02 - 193,72 20
julho/02 - 195,16 20
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junho/02 - 196,70 20
maio/02 - 198,03 20
abril/02 - 199,44 20

março/02 - 200,92 20
fevereiro/02 - 202,29 20
janeiro/02 - 203,54 20

dezembro/01 - 205,07 20
novembro/01 - 206,46 20
outubro/01 - 207,85 20

setembro/01 - 209,38 20
agosto/01 - 210,70 20
julho/01 - 212,30 20
junho/01 - 213,80 20
maio/01 - 215,07 20
abril/01 - 216,41 20

março/01 - 217,60 20
fevereiro/01 - 218,86 20
janeiro/01 - 219,88 20

dezembro/00 - 221,15 20
novembro/00 - 222,35 20
outubro/00 - 223,57 20

setembro/00 - 224,86 20
agosto/00 - 226,08 20
julho/00 - 227,49 20
junho/00 - 228,80 20
maio/00 - 230,19 20
abril/00 - 231,68 20

março/00 - 232,98 20
fevereiro/00 - 234,43 20
janeiro/00 - 235,88 20

dezembro/99 - 237,34 20
novembro/99 - 238,94 20
outubro/99 - 240,33 20

setembro/99 - 241,71 20
agosto/99 - 243,20 20
julho/99 - 244,77 20
junho/99 - 246,43 20
maio/99 - 248,10 20
abril/99 - 250,12 20

março/99 - 252,47 20
fevereiro/99 - 255,80 20
janeiro/99 - 258,18 20

dezembro/98 - 260,36 20
novembro/98 - 262,76 20
outubro/98 - 265,39 20

setembro/98 - 268,33 20
agosto/98 - 270,82 20
julho/98 - 272,30 20
junho/98 - 274,00 20
maio/98 - 275,60 20
abril/98 - 277,23 20

março/98 - 278,94 20
fevereiro/98 - 281,14 20
janeiro/98 - 283,27 20

dezembro/97 - 285,94 20
novembro/97 - 288,91 20
outubro/97 - 291,95 20

setembro/97 - 293,62 20
agosto/97 - 295,21 20
julho/97 - 296,80 20
junho/97 - 298,40 20
maio/97 - 300,01 20
abril/97 - 301,59 20

março/97 - 303,25 20
fevereiro/97 - 304,89 20
janeiro/97 - 306,56 20

dezembro/96 - 308,29 20
novembro/96 - 310,09 20
outubro/96 - 311,89 20
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setembro/96 - 313,75 20
agosto/96 - 315,65 20
julho/96 - 317,62 20
junho/96 - 319,55 20
maio/96 - 321,53 20
abril/96 - 323,54 20

março/96 - 325,61 20
fevereiro/96 - 327,83 20
janeiro/96 - 330,18 20

dezembro/95 - 332,76 20
novembro/95 - 335,54 20
outubro/95 - 338,42 20

setembro/95 - 341,51 20
agosto/95 - 344,83 20
julho/95 - 348,67 20
junho/95 - 352,69 20
maio/95 - 356,73 20
abril/95 - 360,98 20

março/95 - 365,24 20
fevereiro/95 - 367,84 20
janeiro/95 - 371,47 20

SELIC 07/2018 = 0,54%

(*) Multiplique 0,33% pelo número de dias de atraso. Para efeito de contagem de dias de atraso, computa-se a partir do dia útil
seguinte a data do vencimento do débito e vai até a data do efetivo pagamento, observando-se o limite de 20% (ou seja 61
dias de atraso)

TABELA DE MULTAS - CÁLCULO  0,33% AO DIA
DIAS DE ATRASO MULTA %

01 0,33
02 0,66
03 0,99
04 1,32
05 1,65
06 1,98
07 2,31
08 2,64
09 2,97
10 3,30
11 3,63
12 3,96
13 4,29
14 4,62
15 4,95
16 5,28
17 5,61
18 5,94
19 6,27
20 6,60
21 6,93
22 7,26
23 7,59
24 7,92
25 8,25
26 8,58
27 8,91
28 9,24
29 9,57
30 9,90
31 10,23
32 10,56
33 10,89
34 11,22
35 11,55
36 11,88
37 12,21
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38 12,54
39 12,87
40 13,20
41 13,53
42 13,86
43 14,19
44 14,52
45 14,85
46 15,18
47 15,51
48 15,84
49 16,17
50 16,50
51 16,83
52 17,16
53 17,49
54 17,82
55 18,15
56 18,48
57 18,81
58 19,14
59 19,47
60 19,80

a partir de 61 dias 20,00

Exemplo 1:

IRRF vencido em 10/08/18
valor de R$ 200,00
recolhimento no dia 17/08/18

olhando a tabela,  temos:

- atualização = não há
- juros = não há
- multa = 1,65% (de 13 a 17/08/18) = 5 dias x 0,33%)

Obs.: A contagem dos dias de atraso inicia-se no 1º dia útil imediatamente subsequente ao do vencimento do débito e termina no dia do efetivo
pagamento.

Calculando sucessivamente, temos:

multa:

R$ 200,00 x 1,65% = R$ 3,30

Portanto, o valor à recolher será:

200,00 + 3,30 = R$ 203,30
 

Exemplo 2:

IRRF vencido em 30/setembro/95, no valor de R$ 1.400,00:

olhando a tabela,  temos:

- juros = 341,51%
- multa = 20%.

Calculando sucessivamente, temos:

juros:

R$ 1.400,00 x 341,51% = R$ 4.781,14
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multa:

R$ 1.400,00 x 20% = R$ 280,00

Portanto, o valor à recolher será:

1.400,00 + 4.781,14 + 280,00 = R$ 6.461,14.

QUADRO - RESUMO
EVENTO CORREÇÃO

MONETÁRIA
JUROS MULTA

Fatos geradores até
31/12/94

Através da UFIR. 1% ao mês-calendário ou fração. 10%, se pago até o último dia do mês
subsequente ao vencimento. Após esse

prazo, a multa é de 20%.
Fatos geradores a

partir de 01/01/95 até
31/03/95

Não há. Taxa média anual de captação do Tesouro
Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal

Interna, divulgada pela Secretaria do Tesouro
Nacional, sendo de 3,63% para fevereiro e

2,60% para março (Lei nº 8.981/95, I).

10%, caso o pagamento se verificar no
próprio mês do vencimento; 20% caso o
pagamento ocorrer no mês seguinte ao

vencimento; e 30% quando o pagamento for
efetuado a partir do 2º mês subsequente ao
do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº
812, de 30/12/94, transformada na Lei nº

8.981, de 20/01/95).
Fatos geradores a

partir de 01/04/95 até
31/12/96

Não há. Taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos

federais, acumulada mensalmente (Lei nº
9.065/95, art. 13); ou à razão de 1% ao mês-
calendário ou fração, prevalecendo o que for
maior. O juro relativo ao mês do pagamento
do débito é 1% (art. 84 e seus §§, da MP nº

812, de 30/12/94, transformada na Lei nº
8.981, de 20/01/95).

10%, caso o pagamento se verificar no
próprio mês do vencimento; 20% caso o
pagamento ocorrer no mês seguinte ao

vencimento; e 30% quando o pagamento for
efetuado a partir do 2º mês subsequente ao
do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº
812, de 30/12/94, transformada na Lei nº

8.981, de 20/01/95).

Fatos geradores a
partir  de janeiro/97

Não há. Taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada

mensalmente, calculados a partir do 1º dia do
mês subsequente ao vencimento do prazo até
o mês anterior ao do pagamento e de 1% no
mês do pagamento (art. 61, da Lei nº 9.430,

de 27/12/96).

0,33% por dia de atraso, limitado a 20% (art.
61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96).

APRENDIZAGEM PROFISSIONAL
FISCALIZAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

A Instrução Normativa nº 146, de 25/07/18, DOU de 31/07/18, republicada no DOU de 01/08/18, da Secretaria de
Inspeção do Trabalho, dispôs sobre a fiscalização do cumprimento das normas relativas à aprendizagem profissional.
Na íntegra:

O Secretário de Inspeção do Trabalho, no uso da competência prevista no inciso I do art. 18, do Anexo I do Decreto n.º 8.894,
de 3 de novembro de 2016, que aprovou a estrutura regimental do Ministério do Trabalho, resolve:

Art. 1º - Estabelecer diretrizes e disciplinar a fiscalização da aprendizagem prevista no Capítulo IV do Título III da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, em conformidade com o
disposto no Decreto n.º 5.598, de 1º de dezembro de 2005 e com a Portaria n.º 723, de 23 de abril de 2012.

CAPÍTULO I - DA OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES
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Art. 2º - Conforme determina o art. 429 da CLT, os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a contratar e
matricular aprendizes nos cursos de aprendizagem, no percentual mínimo de cinco e máximo de quinze por cento das funções
que exijam formação profissional.

§ 1º - Na conformação numérica de aplicação do percentual, ficam obrigados a contratar aprendizes os estabelecimentos que
tenham pelo menos sete empregados contratados nas funções que demandam formação profissional, nos termos do art. 10 do
Decreto n.º 5.598/05, até o limite máximo de quinze por cento previsto no art. 429 da CLT.

§ 2º - Entende-se por estabelecimento todo complexo de bens organizado para o exercício de atividade econômica ou social
do empregador, que se submeta ao regime da CLT.

§ 3° - As pessoas físicas que exerçam atividade econômica, inclusive o empregador rural, que possuam empregados regidos
pela CLT estão enquadradas no conceito de estabelecimento do art. 429 da CLT.

§ 4° - Os estabelecimentos condominiais, associações, sindicatos, igrejas, entidades filantrópicas, cartórios e afins, conselhos
profissionais e outros, embora não exerçam atividades econômicas, estão enquadrados no conceito de estabelecimento, uma
vez que exercem atividades sociais e contratam empregados pelo regime da CLT.

§ 5° - As entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional que contratem empregados de forma direta pelo
regime celetista estão obrigadas ao cumprimento do art. 429 da CLT, limitando-se, a base de cálculo da cota, nesse caso, aos
empregados contratados pelo referido regime cujas funções demandem formação profissional, nos termos do art. 10 do
Decreto n.º 5.598/05.

§ 6º - É incluído na base de cálculo do número de aprendizes a serem contratados o total de trabalhadores existentes em cada
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, utilizando-se como único critério a Classificação Brasileira
de Ocupações elaborada pelo Ministério do Trabalho, independentemente de serem proibidas para menores de dezoito anos.

§ 7º - Em consonância com o art. 611-B, XXIII e XXIV, CLT, a exclusão de funções que integram a base de cálculo da cota de
aprendizes constitui objeto ilícito de convenção ou acordo coletivo de trabalho.

§ 8° - Ficam excluídos da base de cálculo da cota de aprendizes:

I - as funções que, em virtude de lei, exijam habilitação profissional de nível técnico ou superior;

II - as funções caracterizadas como cargos de direção, de gerência ou de confiança, nos termos do inciso II do art. 62 e § 2º do
art. 224 da CLT;

III - os trabalhadores contratados sob o regime de trabalho temporário instituído pelo art. 2° da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de
1974;

IV - os aprendizes já contratados.

§ 9º - No caso de empresas que prestem serviços para terceiros, dentro dos parâmetros legais, independentemente do local
onde sejam executados, os empregados serão incluídos na base de cálculo da prestadora, exclusivamente.

Art. 3º - Estão legalmente dispensadas do cumprimento da cota de aprendizagem:

I - as microempresas e as empresas de pequeno porte, optantes ou não pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.

II - as entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a educação profissional na modalidade aprendizagem, inscritas no
Cadastro Nacional de Aprendizagem com curso validado.

§ 1° - Para comprovação do enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, o Auditor-Fiscal do Trabalho
deverá solicitar que o estabelecimento comprove o cumprimento dos dois requisitos previstos no art. 3 da Lei Complementar
n.° 123 de 14 de dezembro de 2006, quais sejam, registro no órgão competente e faturamento anual dentro dos limites legais.

§ 2° - Os estabelecimentos que, embora dispensados da obrigação de contratar aprendizes, decidam pela contratação, devem
observar todas as normas do instituto, inclusive o percentual máximo previsto no art. 429 da CLT, não estando obrigados, no
entanto, ao cumprimento do percentual mínimo.

§ 3° - As entidades sem fins lucrativos que atuem como entidades formadoras não estão obrigadas à observância do
percentual máximo previsto no art. 429 da CLT na hipótese de contratação indireta prevista no art. 15, §2° do Decreto n.º
5.598/2005.
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Art. 4° - Para os fins da experiência prática segundo a organização curricular do programa de aprendizagem, o empregador
que mantiver mais de um estabelecimento em um mesmo município poderá centralizar as atividades práticas correspondentes
em um único estabelecimento, desde que não resulte prejuízo ao aprendiz.

§ 1° - Mediante requerimento fundamentado do estabelecimento contratante, o Auditor Fiscal do Trabalho notificante poderá
autorizar a realização das atividades práticas em estabelecimento da mesma empresa situado em município diverso, desde
que todos os estabelecimentos envolvidos na centralização estejam na mesma unidade da federação.

§ 2° - Para que ocorra a centralização deverá haver a anuência da entidade formadora.

§ 3° - A centralização não transfere o vínculo do aprendiz para o estabelecimento onde serão realizadas as atividades práticas,
tampouco o aprendiz passa a computar na cota do referido estabelecimento.

§ 4° - Havendo a centralização das atividades práticas, tal fato deve constar no contrato de aprendizagem e ser anotado na
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do aprendiz na página de anotações gerais.

Art. 5° - A transferência do aprendiz entre matriz e filial, entre filiais ou entre estabelecimentos do mesmo grupo econômico é
permitida, desde que haja concordância do aprendiz e da entidade formadora, e não acarrete prejuízo ao próprio aprendiz, ao
processo pedagógico e ao horário da escola regular.

§ 1° - A transferência deve ser formalizada mediante elaboração de um termo aditivo ao contrato de aprendizagem, anotação
na CTPS e informação no Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED e na Relação Anual de Informações
Sociais - RAIS dos estabelecimentos envolvidos.

§ 2° - Ocorrida a transferência, o aprendiz contratado deixa de ser computado na cota do estabelecimento de origem e passa a
ser computado na cota do estabelecimento para o qual foi transferido.

§ 3° - O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá lavrar auto de infração por descumprimento de cota de aprendizagem, se, em
decorrência do processo de transferência, o estabelecimento que fornecer o aprendiz passar a descumprir a obrigação prevista
no art. 429 da CLT.

CAPÍTULO II - DO CONTRATO DE APRENDIZAGEM

Art. 6º - O contrato de trabalho de aprendizagem possui natureza especial e tem por principal característica, segundo o art.
428 da CLT, o compromisso do empregador de assegurar ao maior de quatorze e menor de vinte e quatro anos, inscrito em
programa de aprendizagem, formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e
psicológico, e do aprendiz de executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa formação.

Parágrafo único - A idade máxima para a inserção no programa de aprendizagem não se aplica a aprendizes com deficiência.

Art. 7º - O contrato de aprendizagem deve ser pactuado por escrito e por prazo determinado com registro e anotação na
CTPS, e para sua validade exige-se:

I - matrícula e frequência do aprendiz à escola, caso não tenha concluído o ensino médio;

II - inscrição do aprendiz em programa de aprendizagem, desenvolvido sob a orientação das entidades qualificadas em
formação técnico-profissional metódica, a seguir relacionadas:

a) entes do Sistema Nacional de Aprendizagem;

b) escolas técnicas de educação;

c) entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à educação profissional, devidamente
inscritas no Cadastro Nacional de Aprendizagem e registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA;

d) entidades de prática desportiva das diversas modalidades filiadas ao Sistema Nacional do Desporto e aos Sistemas de
Desporto dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

III - programa de aprendizagem desenvolvido em conformidade com a regulamentação do Ministério do Trabalho.

Art. 8º - O contrato de aprendizagem poderá ser firmado por até dois anos, com correspondência obrigatória ao programa
constante do Cadastro Nacional de Aprendizagem e deverá indicar expressamente:



www.sato.adm.br 20

I - o termo inicial e final, necessariamente coincidentes com o prazo do programa de aprendizagem;

II - nome e número do programa em que o aprendiz está vinculado e matriculado, com indicação da carga horária teórica e
prática e obediência aos critérios estabelecidos na regulamentação do Ministério do Trabalho;

III - a função, a jornada diária e semanal, de acordo com a carga horária estabelecida no programa de aprendizagem e o
horário das atividades práticas e teóricas;

IV - a remuneração pactuada;

V - dados do empregador, do aprendiz e da entidade formadora;

VI - local de execução das atividades teóricas e práticas do programa de aprendizagem;

VII - descrição das atividades práticas que o aprendiz desenvolverá durante o programa de aprendizagem;

VIII - calendário de aulas teóricas e práticas do programa de aprendizagem.

§ 1° - O limite de dois anos do contrato de aprendizagem não se aplica às pessoas com deficiência, desde que o tempo
excedente seja fundamentado em aspectos relacionados à deficiência, vedada em qualquer caso a contratação de aprendiz
por prazo indeterminado.

§ 2° - O contrato de aprendizagem deve ser assinado pelo responsável pelo estabelecimento contratante e pelo aprendiz,
devidamente assistido por seu responsável legal, se menor de 18 anos de idade.

§ 3° - O prazo contratual deve garantir o cumprimento integral da carga horária teórica e prática do programa de
aprendizagem.

Art. 9º - A contratação de aprendizes por entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e
a educação profissional, conforme faculdade prevista no art. 431 da CLT, exige a formalização prévia de contrato ou convênio
entre o estabelecimento que deve cumprir a cota e a entidade contratante.

§ 1º - Na hipótese de contratação indireta prevista no caput, a entidade sem fins lucrativos assume a condição de empregador
de forma simultânea ao desenvolvimento do programa de aprendizagem, cabendo-lhe:

I - cumprir a legislação trabalhista em sua totalidade e no que concerne à aprendizagem;

II - assinar a CTPS do aprendiz e anotar, no espaço destinado às anotações gerais, informação de que se trata de contratação
indireta especificando a razão social e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do estabelecimento cumpridor da cota;

III - desenvolver o programa de aprendizagem constante do Cadastro Nacional de Aprendizagem;

§ 2º - O estabelecimento, na contratação indireta, obriga-se a proporcionar a experiência prática para a formação
técnicoprofissional do aprendiz.

§ 3° - Devem constar nos registros e contratos de aprendizagem firmados pelas entidades sem fins lucrativos com os
aprendizes a razão social, o endereço e o número de inscrição no CNPJ do estabelecimento responsável pelo cumprimento da
cota.

Art. 10 - O local das atividades práticas do programa de aprendizagem deve estar previsto no contrato de aprendizagem,
sendo admitidos:

I - o estabelecimento contratante;
II - a entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica;
III - as entidades concedentes da experiência prática, nos moldes do art. 23-A do Decreto n.º 5.598/05.

Parágrafo único - Para a prática em entidades do inciso III, é obrigatória a autorização em termo de compromisso com a
Auditoria-Fiscal do trabalho.

Art. 11 - A idade máxima de vinte e quatro anos é condição de extinção automática do contrato de aprendizagem, não se
aplicando tal critério às pessoas com deficiência, para as quais a contratação é possível mesmo após essa idade.
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Art. 12 - Nos estabelecimentos em que sejam desenvolvidas atividades em ambientes ou funções proibidas a menores de
dezoito anos, devem ser contratados aprendizes na faixa etária entre dezoito e vinte e quatro anos ou aprendizes com
deficiência maiores de dezoito anos.

Parágrafo único - Excepcionalmente, é permitida a contratação de aprendizes na faixa etária entre quatorze e dezoito anos
para desempenharem atividades em ambientes ou funções proibidas a menores de dezoito anos, desde que o empregador:

I - apresente previamente, na unidade descentralizada do Ministério do Trabalho - MTb da circunscrição onde ocorrerem as
referidas atividades, parecer técnico circunstanciado, assinado por profissional legalmente habilitado em segurança e saúde no
trabalho, que ateste a não exposição a riscos que possam comprometer a saúde, a segurança e a moral dos adolescentes, o
qual deverá ser analisado e aprovado pelo Auditor Fiscal do Trabalho coordenador regional da aprendizagem ou pelo Auditor
Fiscal do Trabalho notificante, devendo ser reavaliado quando houver alterações nos locais de trabalho ou nos serviços
prestados; ou

II - opte pela execução das atividades práticas dos adolescentes nos locais previstos nos incisos II e III do art. 10 desta
Instrução Normativa, em ambiente protegido.

Art. 13 - O contrato de aprendizagem extinguir-se-á:

I - no seu termo final;

II - quando o aprendiz completar vinte e quatro anos, observado o disposto no parágrafo único do art.6º;

III - antecipadamente, nas seguintes hipóteses:

a) desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, que devem ser comprovados mediante laudo de avaliação elaborado
pela entidade executora da aprendizagem, a quem cabe a sua supervisão e avaliação, após consulta ao estabelecimento onde
se realiza a aprendizagem;

b) falta disciplinar grave prevista no art. 482 da CLT;

c) ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo, comprovada por meio de declaração do estabelecimento de
ensino;

d) a pedido do aprendiz;

e) fechamento do estabelecimento, quando não houver a possibilidade de transferência do aprendiz sem que isso gere
prejuízo ao próprio aprendiz;

f) morte do empregador constituído em empresa individual;

g) rescisão indireta.

§ 1º - Aplica-se o art. 479, da CLT, somente às hipóteses de extinção do contrato previstas no inciso III, alíneas "e", "f" e "g".

§ 2º - Não se aplica o disposto nos art. 480, da CLT, às hipóteses de extinção do contrato previstas nas alíneas do inciso III.

§ 3º - A diminuição do quadro de pessoal da empresa, ainda que em razão de dificuldades financeiras ou de conjuntura
econômica desfavorável, não autoriza a rescisão antecipada dos contratos de aprendizagem em curso, que devem ser
cumpridos até o seu termo final.

§ 4º - Ao término do contrato de aprendizagem, havendo continuidade do vínculo, o contrato passa a vigorar por prazo
indeterminado, com todos os direitos dele decorrentes, bastando que sejam formalizadas as devidas alterações contratuais e
realizados os ajustes quanto às obrigações trabalhistas.

Art. 14 - Ao aprendiz serão devidas verbas rescisórias de acordo com o motivo da rescisão, conforme anexo 1.

CAPÍTULO III - DOS DIREITOS TRABALHISTAS

Art. 15 - Ao aprendiz é garantido, preservada a condição mais benéfica:

I - o salário mínimo hora, considerado para tal fim o valor do salário mínimo nacional;
II - o salário mínimo regional fixado em lei, para os Estados que adotam o piso regional;
III - o piso da categoria previsto em instrumento normativo, quando houver previsão expressa de aplicabilidade ao aprendiz.
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Parágrafo único - O aprendiz maior de dezoito anos que labore em ambiente insalubre ou perigoso ou cuja jornada seja
cumprida em horário noturno faz jus ao recebimento dos respectivos adicionais.

Art. 16 - A duração da jornada de trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias, durante a qual poderão ser
desenvolvidas atividades teóricas e práticas ou apenas uma delas, nos limites dos parâmetros estabelecidos no programa de
aprendizagem.

§ 1º - Para os aprendizes que completaram o ensino médio, é permitida a jornada de até oito horas diárias, desde que nela
sejam incluídas atividades teóricas, na proporção prevista no contrato e no programa de aprendizagem, devendo ser
computado na jornada o tempo de deslocamento entre os locais da teoria e da prática.

§ 2º - Ao aprendiz são vedadas, em qualquer caso, a prorrogação e a compensação da jornada de trabalho, não se aplicando
as hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 413 da CLT.

§ 3º - A fixação do horário de trabalho do aprendiz deverá ser feita pela empresa em conjunto com a entidade formadora, com
respeito à carga horária estabelecida no programa de aprendizagem e ao horário escolar.

§ 4º - As atividades devem ser desenvolvidas em horário que não prejudique a frequência à escola do aprendiz com idade
inferior a dezoito anos, nos termos do art. 427 da CLT e do inciso III do art.  63 da Lei 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e
do Adolescente.

Art. 17 - Aplica-se à jornada do aprendiz, nas atividades práticas e teóricas, os artigos 66, 71 e 72 da CLT, bem como o
descanso semanal remunerado de 24 horas consecutivas.

Art. 18 - Ao aprendiz não é permitido o trabalho aos domingos e feriados, ainda que previsto em contrato ou no programa de
aprendizagem, em conformidade com a proibição disposta no art.  432 da CLT.

Art. 19 - O período de férias do aprendiz deve ser definido no programa de aprendizagem, conforme estabelece o Decreto
5598/05, observados os seguintes critérios:

I - para o aprendiz com idade inferior a dezoito anos, deve coincidir, obrigatoriamente, com um dos períodos de férias
escolares;

II - para o aprendiz com idade igual ou superior a dezoito anos, deve coincidir, preferencialmente, com as férias escolares, em
conformidade com o art. 25 do Decreto n.º 5.598, de 2005.

§ 1° - Ao aprendiz é permitido o parcelamento das férias, nos termos do art. 134 da CLT.

§ 2° - Nos contratos de aprendizagem com prazo de 2 anos de duração, é obrigatório o gozo das férias adquiridas no primeiro
período aquisitivo.

Art. 20 - As férias coletivas concedidas aos demais empregados do estabelecimento serão consideradas como licença
remunerada, não sendo, pois, consideradas como período de férias para o aprendiz, quando:

I - divergirem do período de férias previsto no programa de aprendizagem;
II - não coincidirem com o período de férias escolares para os aprendizes menores de dezoito anos de idade;
III - houver atividades teóricas na entidade formadora durante o período das férias coletivas.

Parágrafo único - Nas hipóteses de licença remunerada previstas nos incisos I e II deste artigo, o aprendiz deverá continuar
frequentando as atividades teóricas caso as mesmas estejam sendo ministradas.

Art. 21 - A alíquota do depósito ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS nos contratos de aprendizagem é de dois
por cento da remuneração paga ou devida ao aprendiz conforme previsto no art. 15 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 22 - É assegurado à aprendiz gestante o direito à estabilidade provisória prevista no art. 10, II, "b", do ADCT.

§ 1° - Durante o período da licença maternidade, a aprendiz se afastará de suas atividades, sendo-lhe garantido o retorno ao
mesmo programa de aprendizagem, caso ainda esteja em curso, devendo a entidade formadora certificar a aprendiz pelos
módulos que concluir com aproveitamento.
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§ 2° - Na hipótese de o contrato de aprendizagem alcançar o seu termo final durante o período de estabilidade, deverá o
estabelecimento contratante promover um aditivo ao contrato, prorrogando-o até o último dia do período da estabilidade, ainda
que tal medida resulte em contrato superior a dois anos ou mesmo que a aprendiz alcance vinte e quatro anos.

§ 3° - Na situação prevista no §2°, devem permanecer inalterados todos os pressupostos do contrato inicial, inclusive jornada
de trabalho, horário de trabalho, função, salário e recolhimentos dos respectivos encargos, mantendo a aprendiz
exclusivamente em atividades práticas.

§ 4° - As regras previstas no caput e parágrafos 1º a 3º deste artigo se aplicam também à estabilidade acidentária prevista no
art. 118 da Lei n.º 8.213 de 24 de julho de 1991.

Art. 23 - As regras previstas no art. 472 da CLT para afastamento em razão de serviço militar obrigatório ou outro encargo
público se aplicam aos contratos de aprendizagem.

Parágrafo único - Para que o período de afastamento dos casos descritos no caput não seja computado, é necessário haver
acordo prévio entre todas as partes interessadas, incluindo a entidade formadora, que deverá elaborar um cronograma de
reposição de aulas referente a tal período.

Art. 24 - Não se pode permitir que o aprendiz participe de eleição para dirigente sindical, nem para cargo de direção de
comissões internas de prevenção de acidentes de trabalho, por serem encargos incompatíveis com o contrato de
aprendizagem.

CAPÍTULO IV - DOS PROGRAMAS DE APRENDIZAGEM

Art. 25 - Para fins da formação técnico profissional, nos termos dos arts. 429 e 430 da CLT, os cursos e programas de
aprendizagem devem ser oferecidos preferencialmente pelos entes dos Serviços Nacionais de Aprendizagem.

Art. 26 - As atividades teóricas e práticas devem ser realizadas em ambientes adequados ao desenvolvimento dos respectivos
programas, cabendo às empresas e às entidades responsáveis pelos cursos de aprendizagem oferecer aos aprendizes
condições de segurança e saúde, além de condições de acessibilidade às pessoas com deficiência, observadas as
disposições dos arts. 157 e 405 da CLT, do art. 2º do Decreto n.º 6.481, de 12 de junho de 2008, do art. 3º da Lei n.º 13.146,
de 6 de julho de 2015 e das Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho aprovadas pela Portaria n.º 3.214,
de 1978.

CAPÍTULO V - DO PLANEJAMENTO DA FISCALIZAÇÃO DA APRENDIZAGEM

Art. 27 - Na elaboração do planejamento da fiscalização da contratação de aprendizes, a Superintendência Regional do
Trabalho deve observar as diretrizes expedidas pela Secretaria de Inspeção do Trabalho.

Art. 28 - O planejamento da fiscalização da aprendizagem deve compreender as ações previstas nos arts. 31 e 35 e deverá
abranger as entidades sem fins lucrativos que solicitarem inserção no Cadastro Nacional de Aprendizagem, nos termos dos
arts. 3º e 4º da Portaria n.º 723, de 2012.

§ 1º - A fiscalização da aprendizagem e das entidades sem fins lucrativos deve ser precedida de emissão de ordem de serviço
específica.

§ 2º - A potencial cota de aprendizes a serem contratados será identificada, em cada município, a partir das informações
disponíveis nos bancos de dados oficiais, tais como a RAIS e o CAGED, ou outros sistemas oficiais disponíveis aos Auditores-
Fiscais do Trabalho.

Art. 29 - A oferta de cursos e vagas poderá ser verificada por meio dos programas de aprendizagem validados e inseridos no
Cadastro Nacional de Aprendizagem ou por meio de contatos com os entes dos Serviços Nacionais de Aprendizagem.

Parágrafo único - Para acesso ao Cadastro Nacional de Aprendizagem, a senha deve ser solicitada diretamente à autoridade
responsável pela Coordenação-Geral de Aprendizagem e Estágio do Departamento de Políticas de Empregabilidade da
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego - SPPE.
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Art. 30 - A fiscalização para verificação do cumprimento de cotas de aprendizagem se dará, prioritariamente, na modalidade de
fiscalização indireta com notificação encaminhada via postal com aviso de recebimento - AR ou outro meio que assegure a
comprovação do recebimento.

§ 1º - A notificação para apresentação de documentos - NAD convocará o empregador a apresentar documentos, em dia e
hora previamente fixados, a fim de comprovar a regularidade da contratação de empregados aprendizes, conforme determina o
art. 429 da CLT.

§ 2º - No planejamento para a emissão de notificações, poderá ser utilizado, como suporte instrumental, sistema informatizado
de dados destinado a facilitar a identificação dos estabelecimentos obrigados a contratar aprendizes.

§ 3º - A ação fiscal poderá ser iniciada mediante convocação coletiva para audiência presidida por Auditor-Fiscal do trabalho,
visando a conscientizar, orientar e esclarecer dúvidas em relação à aprendizagem.

§ 4º - A critério do Auditor-Fiscal do Trabalho responsável pela coordenação das fiscalizações em cada estado, poderá ser
adotada ação fiscal dirigida, ou fiscalização com apresentação de documentos de forma eletrônica, por e-mail ou sistema
próprio.

§ 5º - Na modalidade eletrônica de fiscalização de aprendizagem, a critério da chefia de fiscalização e do coordenador de
aprendizagem estaduais, ordens de serviço poderão ser abertas para que o Auditor Fiscal do Trabalho proceda a fiscalizações
de todos os municípios de seu estado, sem que isso represente alteração da lotação ou do exercício do servidor.

§ 6º - Considera-se notificado o empregador cuja correspondência tenha sido recebida no seu endereço, ou equivalente,
conforme comprovante de recebimento.

CAPÍTULO VI - DA AUDITORIA FISCAL DO TRABALHO

SEÇÃO I - DA FISCALIZAÇÃO DA APRENDIZAGEM PROFISSIONAL

Art. 31 - A notificação para apresentação de documentos deverá exigir os seguintes documentos:

I - Contratos de aprendizagem;
II - Documento de controle de registro dos aprendizes, seja livro ou ficha, a qual poderá ser física ou eletrônica;
III - Cópia da CTPS dos aprendizes (páginas de identificação, do contrato de trabalho e anotações gerais);
IV - CAGED do período de admissão dos aprendizes;
V - Declaração de validade do curso de aprendizagem, quando ministrado por entidade sem fins lucrativos.

§ 1° - A notificação para apresentação de documentos poderá exigir os seguintes documentos, além de outros que julgar
necessários:

I - Comprovante de matrícula e frequência do aprendiz no estabelecimento de ensino regular, o qual poderá ser substituído
pelo certificado de conclusão do ensino médio, quando for o caso;

II - Comprovante de matrícula do aprendiz no respectivo programa de aprendizagem;

III - Indicação formal do monitor do(s) aprendiz(es), quando for o caso, de acordo com o art. 23, §1°, do Decreto n.º
5.598/2005, a qual deverá conter a anuência da entidade qualificada em formação técnicoprofissional.

§ 2° - Na fiscalização da modalidade eletrônica, o Auditor-Fiscal do Trabalho poderá reduzir os itens solicitados na notificação.

Art. 32 - Nas ações fiscais, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá indicar na própria notificação o cálculo inicial da cota mínima
do estabelecimento notificado, informando a competência utilizada como referência para fixação da cota.

§ 1° - O Auditor-Fiscal do Trabalho responsável pela coordenação estadual do projeto de aprendizagem fixará prazo razoável
entre a postagem da notificação e a data do recebimento de documentos na unidade do Ministério do Trabalho.

§ 2° - Toda e qualquer admissão de aprendizes, realizada após o recebimento da notificação pelo estabelecimento, deverá ser
considerada como contratação sob ação fiscal para fins de lançamento no relatório de inspeção.

Art. 33 - Ao lavrar o auto de infração por descumprimento de cota de aprendizagem, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá:

I - indicar no histórico do auto de infração:

a) a base de cálculo da cota;
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b) a cota mínima do estabelecimento autuado

c) o número de aprendizes contratados;

d) o número de empregados em situação irregular, que equivale aos aprendizes que o estabelecimento deixou de ser contratar
para o atingimento da cota mínima;

e) o período utilizado como parâmetro para tal aferição.

II - anexar relatório com descrição das funções que foram incluídas e excluídas da base de cálculo da cota de aprendizagem.

Art. 34 - Caso o empregador, notificado nos termos do art. 30 desta Instrução Normativa, não apresente os documentos
exigidos na notificação no tempo e forma requeridos, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve lavrar auto de infração capitulado no
art. 630, §§3º ou 4º, da CLT, que deve ser obrigatoriamente acompanhado da via original do AR ou de outro documento que
comprove o recebimento da respectiva notificação, independentemente de outras autuações cabíveis.

SEÇÃO II - DA FISCALIZAÇÃO DE ENTIDADES FORMADORAS

Art. 35 - Na fiscalização das entidades formadoras de aprendizagem, o Auditor-Fiscal do Trabalho deve verificar:

I - a inscrição da entidade formadora, bem como a validação de seus cursos, no Cadastro Nacional de Aprendizagem;

II - a existência de certificado de registro da entidade sem fins lucrativos em CMDCA como entidade que objetiva a assistência
ao adolescente e a educação profissional;

III - a conformação do programa de aprendizagem com observância, dentre outros aspectos, de:

a) compatibilidade do programa do curso com as funções do aprendiz;

b) existência de mecanismos de acompanhamento e avaliação das atividades teóricas e práticas da aprendizagem, elaborados
pela entidade formadora, com a participação do aprendiz e do estabelecimento contratante;

c) formação dos instrutores, sendo exigido, no mínimo, nível técnico ou notório conhecimento prático na área de atuação;

d) estrutura das instalações da entidade formadora, bem como a adequação do ambiente de aprendizagem às normas de
proteção ao trabalho e à formação profissional prevista no programa de aprendizagem;

e) a regularidade do vínculo de trabalho estabelecida com os profissionais contratados pela entidade formadora;

f) observância da carga horária do programa, bem como da sua distribuição entre atividades teóricas e práticas.

IV - a existência de declaração atualizada de frequência do aprendiz no estabelecimento de ensino regular, quando esta for
obrigatória;

V - a observância da jornada de trabalho do aprendiz;

VI - o cumprimento da legislação trabalhista pela entidade sem fins lucrativos quando assumir a condição de empregador.

§ 1º - Os instrutores e pessoal de apoio devem ser contratados pela entidade formadora, não sendo admitida a substituição de
tais profissionais por empregados do estabelecimento obrigado ao cumprimento da cota.

§ 2° - Eventuais treinamentos ministrados pelo estabelecimento contratante não serão computados na formação teórica do
programa de aprendizagem.

§ 3° - Os indícios de irregularidades relacionados à segurança e saúde no trabalho devem ser informados pelo Auditor-Fiscal
do Trabalho à chefia imediata, para comunicação ao setor competente a fim de ser realizada a ação fiscal pertinente, exceto
nas hipóteses de grave e iminente risco, quando o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá proceder a fiscalização imediata.

Art. 36 - Havendo a possibilidade de regularização das infrações constatadas durante a fiscalização de entidades formadoras,
deverá o Auditor-Fiscal do Trabalho priorizar ações que resultem em adequações, sem prejuízo da lavratura dos autos de
infração cabíveis, autorizando a celebração de eventuais aditivos ao contrato de aprendizagem que se fizerem necessários
para os devidos ajustes.
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Parágrafo único - Caso o Auditor-Fiscal do Trabalho entenda não ser possível a regularização da infração constatada, deverá
adotar as medidas abaixo elencadas, sem prejuízo da lavratura dos autos de infração pertinentes:

I - descrever de forma circunstanciada as irregularidades em relatório, o qual deverá sugerir as sanções previstas em
regulamentação do Ministério do Trabalho, encaminhando-o à autoridade responsável pela Coordenação-Geral de
Aprendizagem e Estágio do Departamento de Políticas de Empregabilidade da Secretaria de Políticas Públicas de Emprego -
SPPE;

II - facultar ao estabelecimento cotista a substituição da entidade formadora, por meio de aditivo ao contrato de aprendizagem,
sem que haja prejuízo ao processo de aprendizagem dos aprendizes envolvidos;

III - não sendo possível a substituição da entidade formadora, deverá o Auditor Fiscal do Trabalho promover à
descaracterização dos contratos de aprendizagem.

SEÇÃO III - DA DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO DE APRENDIZAGEM

Art. 37 - A descaracterização do contrato de aprendizagem acarretará sua nulidade e ocorrerá nas seguintes hipóteses:

I - quando houver descumprimento dos itens de I a III, do art. 7º, desta instrução normativa;

II - quando houver descumprimento das disposições legais e regulamentares relativas à aprendizagem;

III - na ausência de correlação entre as atividades práticas executadas pelo aprendiz e as previstas no programa de
aprendizagem;

IV - pela contratação de entidades sem fins lucrativos não inscritas no Cadastro Nacional de Aprendizagem ou com programa
de aprendizagem não validado no referido Cadastro.

§ 1º - Descaracterizada a aprendizagem, caberá a lavratura dos autos de infração pertinentes, e o contrato de trabalho passará
a ser considerado por prazo indeterminado, com as consequências jurídicas e financeiras decorrentes ao responsável.

§ 2º - Quando a contratação do aprendiz ocorrer por intermédio de entidade sem fins lucrativos, o ônus da descaracterização
caberá ao estabelecimento responsável pelo cumprimento da cota de aprendizagem, com o qual o vínculo empregatício será
estabelecido diretamente.

§ 3º - A nulidade do contrato de aprendizagem firmado com menor de dezesseis anos implica a imediata rescisão contratual,
sem prejuízo das sanções pertinentes e do pagamento das verbas rescisórias devidas.

§ 4º - A configuração direta do vínculo empregatício não se aplica aos órgãos da Administração Pública, que tenham
contratado aprendizes.

CAPÍTULO VII - DO PROCEDIMENTO ESPECIAL PARA AÇÃO FISCAL

Art. 38 - Caso o Auditor-Fiscal do Trabalho, no planejamento da fiscalização ou no curso desta, conclua pela ocorrência de
motivo grave ou relevante que impossibilite ou dificulte a imediata contratação dos aprendizes poderá instaurar procedimento
especial para ação fiscal, com a anuência da chefia imediata, nos termos do art. 27 a 30 do Regulamento da Inspeção do
Trabalho - RIT, aprovado pelo Decreto n.º 4.552, de 27 de dezembro de 2002, explicitando os motivos que determinaram essa
medida.

§ 1º - O procedimento especial para a ação fiscal poderá resultar na lavratura de termo de compromisso que estipule as
obrigações do compromissado e os prazos para seu cumprimento, que não poderá ser superior a 2 anos.

§ 2º - Durante o prazo fixado no termo de compromisso devem ser feitas fiscalizações no estabelecimento a fim de ser
verificado o seu cumprimento, sem prejuízo da ação fiscal relativa a atributos não contemplados no referido termo.

§ 3° - O termo de compromisso deve estabelecer metas e cronogramas para o cumprimento da cota de aprendizes de forma
gradativa, devendo o estabelecimento, a cada etapa estipulada, estar mais próximo do cumprimento integral da cota.

§ 4° - Ao final do prazo concedido no termo de compromisso, o estabelecimento deverá comprovar a integralização da cota de
aprendizes.

CAPÍTULO VIII - DO CUMPRIMENTO ALTERNATIVO DA COTA DE APRENDIZES
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Art. 39 - O estabelecimento contratante cujas peculiaridades da atividade ou dos locais de trabalho constituam embaraço à
realização das aulas práticas, nos termos de regulamento específico do Ministério do Trabalho, poderão requerer junto à
respectiva unidade descentralizada do MTb a assinatura de termo de compromisso para o cumprimento da cota em entidade
concedente da experiência prática do aprendiz.

§ 1° - O termo de compromisso previsto no caput deve ser assinado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho responsável pela ação
fiscal, bem como pela chefia imediata e pelo estabelecimento contratante.

§ 2° - Considera-se entidade concedente da parte prática órgãos públicos, organizações da sociedade civil, nos termos do art.
2º da lei n.º 13.019/14 e unidades do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo.

§ 3º - O termo de compromisso deve prever a obrigatoriedade de contratação de adolescentes em situação de vulnerabilidade
ou risco social, tais como:

a) adolescentes egressos do sistema socioeducativo ou em cumprimento de medidas socioeducativas;

b) jovens em cumprimento de pena no sistema prisional;

c) jovens e adolescentes cujas famílias sejam beneficiárias de programas de transferência de renda;

d) jovens e adolescentes em situação de acolhimento institucional;

e) jovens e adolescentes egressos do trabalho infantil;

f) jovens e adolescentes com deficiência;

g) jovens e adolescentes matriculados na rede pública de ensino, em nível fundamental, médio regular ou médio técnico,
inclusive na modalidade de Educação de Jovens e Adultos; e,

h) jovens desempregados e com ensino fundamental ou médio concluído na rede pública.

§ 4° - As partes poderão eleger, no termo de compromisso, o perfil prioritário dos jovens e adolescentes a serem
contemplados.

§ 5° - Os percentuais a serem cumpridos na forma alternativa e no sistema regular deverão constar do termo de compromisso
firmado com o Auditor-Fiscal do Trabalho, para conferência do adimplemento integral da cota de aprendizagem.

§ 6° - Firmado o termo de compromisso com o Auditor-Fiscal do Trabalho, o estabelecimento contratante e a entidade
qualificada deverão firmar conjuntamente parceria com uma das entidades concedentes para a realização das aulas práticas.

§ 7° - Caberá à entidade qualificada o acompanhamento pedagógico da etapa prática.

§ 8° - Os parágrafos 1°, 2°, 3° e 4º do art. 38 desta Instrução Normativa se aplicam ao termo de compromisso previsto no
caput.

Art. 40 - Fica revogada a Instrução Normativa n.º 97, de 30 de julho de 2012.

Art. 41 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO SECCHIN

ANEXO I

VERBAS RESCISÓRIAS
Causas da Rescisão Saldo

de
Salário

Aviso-
Prévio

13º Salário Férias +1/3 FGTS Indeni
zação
do art.

479
CLT

Indeni
zação
do art.

480
CLT

Integra
l

Propor
cional

Integra
l

Propor
cional

Saque Multa

Rescis
ão a

termo

Término do contrato SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO

Rescis Implemento da idade SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO
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ão
anteci
pada

Desempenho insuficiente ou inadaptação do
aprendiz

SIM NÃO SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

Falta disciplinar grave (art. 482 CLT) SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
Ausência injustificada à escola que implica perda

do ano letivo
SIM NÃO SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

A pedido do aprendiz SIM NÃO SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
Fechamento do estabelecimento sem

possibilidade de transferência
para outro e sem prejuízo ao aprendiz ou morte

do empregador
constituído em empresa individual

SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Rescisão indireta SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO
Descaracterização, quando não se puder

transformar o contrato
para por prazo indeterminado

SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Art. 7º, Decreto n.º 57.155 de 03 de novembro de 1965
Súmula 171 do Tribunal Superior do Trabalho c/c art. 146 da Consolidação das Leis do Trabalho

FGTS - FISCALIZAÇÃO - ALTERAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO DE MULTAS E NOTIFICAÇÕES DÉBITO

A Instrução Normativa nº 148, de 31/07/18, DOU de 01/08/18, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, alterou a Instrução
Normativa nº 125, de 21/07/16, DOU de 22/07/16, que dispõe sobre a atividade de análise e encerramento de processos
de Auto de Infração de Multas e Notificações Débito de FGTS/CS no âmbito da Inspeção do Trabalho. Na íntegra:

O Secretário de Inspeção do Trabalho, no uso das atribuições previstas no Decreto n.º 8.894/2016, e considerando o disposto
no artigo 636, da CLT e na Portaria MTE nº 854/2016, resolve:

Art. 1º - A Instrução Normativa n.º 125, de 21 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 22 de julho de 2016,
Seção 1, págs. 256 e 257, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 6º - As análises de defesa e de recurso deverão atender, no mínimo, aos seguintes critérios técnicos:

IV - Pertinência da fundamentação em relação à infração objeto do auto, com elaboração de peça com fundamentos
suficientes para sustentar decisão, seja da autoridade regional, em caso de defesa, seja da autoridade superior, em caso de
recurso, sendo vedada a remissão integral a pareceres anteriores;

Art. 6º-A - O Recurso administrativo interposto perante a Autoridade que proferiu a decisão deve ser encaminhado na Regional
para análise de seus pressupostos de admissibilidade e, se conhecido, enviado à CGR para análise de sua legalidade e
mérito.

Art. 6º-B - Até 31/12/2018, deve a Regional continuar elaborando as Contrarrazões, que serão revistas pela CGR, aplicando-se
o entendimento do Art 6A a partir de 01/01/2019.

"Art. 7º - (...)

§ 2º - O número mínimo de processos de auto de infração com defesa e de Notificações de Débito, com os respectivos
processos correlatos, a ser distribuído pela Chefia da Seção/Núcleo de Multas e Recursos, será de 3 por turno para os
processos em que a legalidade e o mérito sejam objeto da análise e 20 por turno para processos em que somente sejam
analisados os requisitos de admissibilidade recursais.

§ 3º - Aos analistas da CGR, quando em atividade exclusiva de análise, externa ou remota, será distribuída quantidade mínima
de 05 processos por turno. Quando em qualquer das demais atividades, mencionadas no artigo 2º, § 3º, não haverá cota
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mínima de análise de processos a cumprir. A partir de 01/01/2019, quando as contrarrazões passarem a ser elaboradas pelos
analistas da CGR, caberá ao Coordenador-Geral de Recursos dimensionar o número mínimo de análises por turno."

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO SECCHIN


